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Art. 2º A RPPN Fonte de Luz tem área total de 07,00 ha
(sete hectares), definida dentro do imóvel referido no art. 1º.

Parágrafo único. A RPPN inicia-se a descrição deste pe-
rímetro no vértice 1, de coordenadas E: 334.748,84 m e N:
9.609.489,77 m; deste segue, com azimute verdadeiro de 120º41'33,0"
e distância de 52,09 m até o vértice 2 de coordenadas E: 334.793,63
m e N: 9.609.463,18 m; deste segue, com azimute verdadeiro de
126º38'34,7" e distância de 46,97 m até o vértice 3 de coordenadas E:
334.831,32 m e N: 9.609.435,15 m; deste segue, com azimute ver-
dadeiro de 125º32'15,6" e distância de 18,87 m até o vértice 4 de
coordenadas E: 334.846,68 m e N: 9.609.424,18 m; deste segue, com
azimute verdadeiro de 144º27'44,4" e distância de 20,76 m até o
vértice 5 de coordenadas E: 334.858,74 m e N: 9.609.407,29 m; deste
segue, com azimute verdadeiro de 119º37'14,1" e distância de 13,36
m até o vértice 6 de coordenadas E: 334.870,35 m e N: 9.609.400,69
m; deste segue, com azimute verdadeiro de 110º33'29,8" e distância
de 12,43 m até o vértice 7 de coordenadas E: 334.881,99 m e N:
9.609.396,32 m; deste segue, com azimute verdadeiro de 93º30'12,7"
e distância de 10,77 m até o vértice 8 de coordenadas E: 334.892,74
m e N: 9.609.395,66 m; deste segue, com azimute verdadeiro de
95º16'26,0" e distância de 14,32 m até o vértice 9 de coordenadas E:
334.907,00 m e N: 9.609.394,35 m; deste segue, com azimute ver-
dadeiro de 107º09'42,9" e distância de 15,61 m até o vértice 10 de
coordenadas E: 334.921,92 m e N: 9.609.389,74 m; deste segue, com
azimute verdadeiro de 92º40'43,7" e distância de 26,71 m até o
vértice 11 de coordenadas E: 334.948,60 m e N: 9.609.388,49 m;
deste segue, com azimute verdadeiro de 76º49'38,8" e distância de
24,53 m até o vértice 12 de coordenadas E: 334.972,48 m e N:
9.609.394,08 m; deste segue, com azimute verdadeiro de 40º06'03,3"
e distância de 12,62 m até o vértice 13 de coordenadas E: 334.980,61
m e N: 9.609.403,73 m; deste segue, com azimute verdadeiro de
49º23'55,3" e distância de 28,11 m até o vértice 14 de coordenadas E:
335.001,95 m e N: 9.609.422,03 m; deste segue, com azimute ver-
dadeiro de 54º14'46,0" e distância de 31,30 m até o vértice 15 de
coordenadas E: 335.027,35 m e N: 9.609.440,32 m; deste segue, com
azimute verdadeiro de 70º51'58,9" e distância de 26,35 m até o
vértice 16 de coordenadas E: 335.052,25 m e N: 9.609.448,95 m;
deste segue, com azimute verdadeiro de 57º39'09,2" e distância de
18,04 m até o vértice 17 de coordenadas E: 335.067,49 m e N:
9.609.458,61 m; deste segue, com azimute verdadeiro de 92º15'20,6"
e distância de 14,64 m até o vértice 18 de coordenadas E: 335.082,12
m e N: 9.609.458,03 m; deste segue, com azimute verdadeiro de
94º34'26,2" e distância de 14,01 m até o vértice 19 de coordenadas E:
335.096,09 m e N: 9.609.456,91 m; deste segue, com azimute ver-
dadeiro de 102º17'23,0" e distância de 35,28 m até o vértice 20 de
coordenadas E: 335.130,55 m e N: 9.609.449,41 m; deste segue, com
azimute verdadeiro de 186º30'33,3" e distância de 144,85 m até o
vértice 21 de coordenadas E: 335.114,13 m e N: 9.609.305,49 m;
deste segue, com azimute verdadeiro de 238º50'56,9" e distância de
28,49 m até o vértice 22 de coordenadas E: 335.089,75 m e N:
9.609.290,76 m; deste segue, com azimute verdadeiro de 202º20'09,9"
e distância de 18,72 m até o vértice 23 de coordenadas E: 335.082,64
m e N: 9.609.273,44 m; deste segue, com azimute verdadeiro de
253º03'34,1" e distância de 82,72 m até o vértice 24 de coordenadas
E: 335.003,51 m e N: 9.609.249,34 m; deste segue, com azimute
verdadeiro de 279º24'02,8" e distância de 34,41 m até o vértice 25 de
coordenadas E: 334.969,56 m e N: 9.609.254,96 m; deste segue, com
azimute verdadeiro de 282º30'12,3" e distância de 110,07 m até o
vértice 26 de coordenadas E: 334.862,10 m e N: 9.609.278,79 m;
deste segue, com azimute verdadeiro de 292º31'14,0" e distância de
39,91 m até o vértice 27 de coordenadas E: 334.825,23 m e N:
9.609.294,08 m; deste segue, com azimute verdadeiro de 284º47'19,2"
e distância de 29,07 m até o vértice 28 de coordenadas E: 334.797,12
m e N: 9.609.301,50 m; deste segue, com azimute verdadeiro de
296º33'54,2" e distância de 17,59 m até o vértice 29 de coordenadas
E: 334.781,39 m e N: 9.609.309,36 m; deste segue, com azimute
verdadeiro de 316º10'51,1" e distância de 85,85 m até o vértice 30 de
coordenadas E: 334.721,94 m e N: 9.609.371,31 m; deste segue, com
azimute verdadeiro de 318º57'13,7" e distância de 78,83 m até o
vértice 31 de coordenadas E: 334.670,18 m e N: 9.609.430,76 m;
deste segue, com azimute verdadeiro de 325º08'43,9" e distância de
28,53 m até o vértice 32 de coordenadas E: 334.653,87 m e N:
9.609.454,17 m; deste segue, com azimute verdadeiro de 323º48'36,5"
e distância de 46,96 m até o vértice 33 de coordenadas E: 334.626,14
m e N: 9.609.492,07 m; deste segue, com azimute verdadeiro de
325º24'59,6" e distância de 48,30 m até o vértice 34 de coordenadas
E: 334.598,73 m e N: 9.609.531,84 m; deste segue, com azimute
verdadeiro de 68º00'31,9" e distância de 26,43 m até o vértice 35 de
coordenadas E: 334.623,23 m e N: 9.609.541,73 m; deste segue, com
azimute verdadeiro de 100º35'19,7" e distância de 18,58 m até o
vértice 36 de coordenadas E: 334.641,50 m e N: 9.609.538,32 m;
deste segue, com azimute verdadeiro de 110º04'55,1" e distância de
57,92 m até o vértice 37 de coordenadas E: 334.695,90 m e N:
9.609.518,43 m; deste segue, com azimute verdadeiro de 118º25'57,8"
e distância de 60,20 m até o vértice 1 ponto inicial da descrição deste
perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas encontram-se repre-
sentadas no Sistema UTM fuso 24S; referenciadas ao Meridiano
Central nº 39 WGr, tendo como datum o SAD69, adquiridas através
de um receptor GPS Garmim Map60CSx, conforme orientação do
proprietário e descrição do imóvel contida na escritura do mesmo.
Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no
plano de projeção UTM.

Art. 3º A RPPN Fonte de Luz será administrada por Fran-
cisca Cláudia Silva Melo.

Parágrafo único. A administradora referida no caput será
responsável pelo cumprimento das exigências contidas na Lei nº
9.985, de 18 de julho de 2000, e no Decreto n.º 5.746, de 05 de abril
de 2006.

Art. 4º As condutas e atividades lesivas à área reconhecida
como RPPN Fonte de Luz sujeitarão os infratores às sanções cabíveis
previstas na Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e no Decreto
n° 6.514, de 22 de julho de 2008.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN

PORTARIA No- 259, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2013

Renova o Conselho Consultivo da Floresta
Nacional de Anauá, no estado de Rorai-
ma.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21,
inciso VII, do Anexo I da Estrutura Regimental aprovada pelo De-
creto nº 7.515, de 08 de julho de 2011, publicado no Diário Oficial da
União do dia subsequente e pela Portaria nº 304, de 28 de março de
2012, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República, publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de
2012,

Considerando o disposto no art. 29 da Lei no 9.985, de 18 de
julho de 2000, bem como os art. 17 a 20 do Decreto no 4.340, de 22
de agosto de 2002, que a regulamenta;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 11, de 8 de
junho de 2010, que disciplina as diretrizes, normas e procedimentos
para a formação e funcionamento de conselhos consultivos em uni-
dades de conservação federais;

Considerando o Decreto s/no de 18 de fevereiro de 2005, que
criou a Floresta Nacional de Anauá;

Considerando a Portaria IBAMA no 59, de 7 de agosto de
2006, que criou o Conselho Consultivo da Floresta Nacional de
Anauá; e

Considerando as proposições apresentadas pela Diretoria de
Ações Socioambientais e Consolidação Territorial em Unidades de
Conservação no Processo ICMBio nº 02666.000030/2013-41, resol-
ve:

Art. 1º Fica renovado o Conselho Consultivo da Floresta
Nacional de Anauá, no estado de Roraima, com a finalidade de
contribuir para o efetivo cumprimento dos objetivos de criação e
implementação do plano de manejo da unidade.

Art. 2º O Conselho Consultivo da Floresta Nacional de
Anauá é composto pelas seguintes representações da administração
pública e dos segmentos da sociedade civil:

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
a) Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversi-

dade, sendo um titular e um suplente;
b) Unidade Avançada Anauá do Instituto Nacional de Co-

lonização e Reforma Agrária - INCRA-Rorainópolis/RR, sendo um
titular e um suplente;

c) Banco do Brasil Agência Rorainópolis/RR sendo um ti-
tular e um suplente;

d) Escritório Regional de Assistência Técnica e Extensão
Rural de Rorainópolis/RR Secretaria de Estado da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - SEAPA, sendo um titular e um suplente;

e) Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hí-
dricos - FEMARH, sendo um titular e um suplente;

f) Universidade Estadual de Roraima - UERR - Direção
Campus de Rorainópolis/RR, sendo um titular e um suplente;

g) Companhia Independente de Policiamento Ambiental -
CIPA, sendo um titular e um suplente;

h) Secretaria Municipal do Meio Ambiente, Ciência, Tec-
nologia, Turismo e Desenvolvimento Sustentável de Rorainópolis -
SEMACT, sendo um titular e um suplente;

i) Prefeitura Municipal de Rorainópolis/RR, sendo um titular
e um suplente; e

j) Câmara Municipal de Rorainópolis/RR, sendo um titular e
um suplente.

II - DA SOCIEDADE CIVIL
a) Sindicato das Indústrias de Marcenaria do Estado de Ro-

raima - Sindimar, sendo um titular e um suplente;
b) Colônia de Pescadores de Rorainópolis/RR - CPR "Z-40",

sendo um titular e um suplente;
c) Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais do

Município de Rorainópolis - SINTRAR, sendo um titular e um su-
plente;

d) Agência de Desenvolvimento Sustentável Socioagroam-
biental - ADLIS, sendo um titular e um suplente; e

e) Federação das Indústrias do Estado de Roraima - FIER,
sendo um titular e um suplente;

Parágrafo único. O Conselho Consultivo será presidido pelo
chefe ou responsável institucional da Floresta Nacional de Anauá, a
quem compete indicar seu suplente.

Art. 3o As atribuições dos membros, a organização e o fun-
cionamento Conselho Consultivo da Floresta Nacional de Anauá,
serão estabelecidos em regimento interno elaborado pelos membros
do Conselho e aprovado em reunião.

§1o O Conselho Consultivo deverá rever seu regimento in-
terno, caso necessário, no prazo de noventa dias contados a partir da
data de posse.

§2º Antes de sua aprovação pelo Conselho, o regimento
interno deverá ser encaminhado à Coordenação responsável do Ins-
tituto Chico Mendes - Sede para conhecimento e manifestação, caso
haja alterações.

Art. 4o O mandato dos conselheiros é de dois anos, re-
novável por igual período, não remunerado e considerado atividade
de relevante interesse público.

Art. 5o Toda proposta de alteração na composição do Con-
selho Consultivo deve ser registrada em ata de reunião do Conselho
e submetida à decisão da Presidência do Instituto Chico Mendes para
publicação de nova portaria.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN

PORTARIA No- 260, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2013

Modifica a composição do Conselho De-
liberativo da Reserva Extrativista Médio
Juruá, no estado do Amazonas.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21,
inciso VII, do Anexo I da Estrutura Regimental aprovada pelo De-
creto nº 7.515, de 08 de julho de 2011, publicado no Diário Oficial da
União do dia subsequente e pela Portaria nº 304, de 28 de março de
2012, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República, publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de
2012,

Considerando o disposto no art. 29 da Lei no 9.985, de 18 de
julho de 2000, bem como os art. 17 a 20 do Decreto no 4.340, de 22
de agosto de 2002, que a regulamenta;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 02, de 18 de
setembro de 2007, que disciplina as diretrizes, normas e procedi-
mentos para formação e funcionamento de Conselho Deliberativo de
Reserva Extrativista e de Reserva de Desenvolvimento Sustentável
Federal; e

Considerando o Decreto s/nº, de 04 de março de 1997, que
criou a Reserva Extrativista Médio Juruá, no Estado do Amazonas;

Considerando a Portaria nº 10, de janeiro de 2007, que criou
o Conselho Deliberativo da Reserva Extrativista do Médio Juruá;

Considerando a Portaria nº 105, de 4 de outubro de 2010,
que renovou o Conselho Deliberativo da Reserva Extrativista do
Médio Juruá; e

Considerando as proposições apresentadas pela Diretoria de
Ações Socioambientais e Consolidação Territorial em Unidades de
Conservação no Processo ICMBio no 02070.002825/2013-93; resol-
ve:

Art. 1º O art. 2º, incisos I a XXIV e Parágrafo Único da
Portaria ICMBio nº 105, de 4 de outubro de 2010, publicada no
Diário Oficial da União nº 192, pág. 103, de 06 de outubro de 2010,
seção1, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º O Conselho Deliberativo da Reserva Extrativista do
Médio Juruá é composto pelas seguintes representações da admi-
nistração pública e dos segmentos da sociedade civil:

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
a) Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversi-

dade, sendo um titular e um suplente;
b) Escritório Regional de Carauari da Superintendência do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Re-
nováveis - IBAMA/AM, sendo um titular e um suplente;

c) Núcleo de Ensino Superior de Carauari - NESCAR, da
Universidade do Estado do Amazonas - UEA, sendo um titular e um
suplente;

d) Instituto de Desenvolvimento Agropecuário e Florestal
Sustentável de Carauari - IDAM/AM, sendo um titular e um su-
plente;

e) Reserva de Desenvolvimento Sustentável Uacari/AM do
Centro Estadual de Unidades de Conservação - CEUC, sendo um
titular e um suplente;

f) Secretária Municipal de Desenvolvimento Sustentável e
Meio Ambiente - SEMDESMA, sendo titular e Secretária Municipal
de Interior e Desenvolvimento Rural - SINDER, sendo suplente;

g) Câmara Municipal de Vereadores de Carauari, sendo um
titular e um suplente;

II - DA SOCIEDADE CIVIL
a) Associação dos Produtores Rurais de Carauari - ASPROC,

sendo um titular e um suplente;
b) Associação dos Moradores Agroextrativistas da Reserva

de Desenvolvimento Sustentável Uacari - AMARU, sendo um titular
e um suplente;

c) Conselho Nacional das Populações Extrativistas de Ca-
rauari - CNS, sendo um titular e um suplente;

d) Colônia de Pescadores "Z 25" - COLPESCA, sendo um
titular e um suplente;

e) Cooperativa de Desenvolvimento Agroextrativistas de
Energia do Médio Juruá - CODAEMJ, sendo um titular e um su-
plente;

f) Fundação Amazonas Sustentável - FAS, sendo um titular e
um suplente;

g) Paróquia de Carauari - Igreja Católica, sendo um titular e
um suplente;

h) Comunidade Gumo do Facão, sendo um titular e um
suplente;

i) Comunidade Novo Horizonte, sendo um titular e um su-
plente;

j) Comunidade Pupuai, sendo um titular e um suplente;
k) Comunidade Nova Esperança, sendo um titular e um su-

plente;
l) Comunidade Roque, sendo um titular e um suplente;
m) Comunidade Fortuna, sendo titular e Comunidade Maria

Monteiro, sendo suplente;
n) Comunidade Imperatriz, sendo um titular e um suplente;
o) Comunidade Pão, sendo um titular e um suplente;
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p) Comunidade Nova União, sendo um titular e um su-
plente;

q) Comunidade São Raimundo, sendo um titular e um su-
plente;

r) Comunidade Manariam, sendo titular e Comunidade Boa
Vista (Tor), sendo suplente;

s) Comunidade Tabuleiro, sendo um titular e um suplente;
t) Comunidade Morada Nova, sendo titular e Comunidade

Liberdade, sendo suplente;
Parágrafo único. O Conselho Deliberativo será presidido pe-

lo chefe ou responsável institucional da Reserva Extrativista Médio
Juruá a quem compete indicar seu suplente."(NR).

Art. 2º. A Portaria ICMBio n° 105, de 4 de outubro de 2010,
passa a vigorar acrescida do seguinte dispositivo:

"Art. 3º - A. O mandato dos conselheiros é de dois anos
renovável por igual período, não remunerado e considerado atividade
de relevante interesse público."

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN

PORTARIA No- 261, DE DEZEMBRO DE 2013

Modifica o Conselho Consultivo da Área
de Proteção Ambiental da Serra da Man-
tiqueira, nos estados de Minas Gerais, São
Paulo e Rio de Janeiro.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21,
inciso VII, do Anexo I da Estrutura Regimental aprovada pelo De-
creto nº 7.515, de 08 de julho de 2011, publicado no Diário Oficial da
União do dia subsequente e pela Portaria nº 304, de 28 de março de
2012, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República, publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de
2012,

Considerando o disposto no art. 29 da Lei nº 9.985, de 18 de
julho de 2000, bem como os art. 17 a 20 do Decreto nº 4.340, de 22
de agosto de 2002, que a regulamenta;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 11, de 8 de
junho de 2010, que disciplina as diretrizes, normas e procedimentos
para a formação e funcionamento de conselhos consultivos em uni-
dades de conservação federais;

Considerando o Decreto Federal nº 91.304, de 3 de junho de
1985, que criou a Área de Proteção Ambiental da Serra da Man-
tiqueira, nos Estados de Minas Gerais, São Paulo e Rio de Janeiro;

Considerando a Portaria IBAMA nº 49, de 7 de maio de
2004, que criou o Conselho Consultivo da Área de Proteção Am-
biental da Serra da Mantiqueira;

Considerando a Portaria ICMBio nº 60, de 29 de julho de
2009, que renovou o Conselho Consultivo da Área de Proteção Am-
biental da Serra da Mantiqueira;

Considerando as proposições apresentadas pela Diretoria de
Ações Socioambientais e Consolidação Territorial em Unidades de
Conservação no Processo ICMBio nº 02070. 003142/2013-53, re-
solve:

Art. 1º O art. 2º, incisos I a XXXVII e seus parágrafos, da
Portaria ICMBio nº 60, de 29 de julho de 2009, publicada no Diário
Oficial da União nº 144, de 30 de julho de 2009, seção 1, pág. 98,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2o O Conselho Consultivo da Área de Proteção Am-
biental da Serra da Mantiqueira é composto pelas seguintes repre-
sentações da administração pública e dos segmentos da sociedade
civil:

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
a) Área de Proteção Ambiental da Serra da Mantiqueira -

Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade, sendo um
titular e um suplente;

b) Floresta Nacional de Passo Quatro - Instituto Chico Men-
des, sendo um titular e um suplente;

c) Parque Nacional de Itatiaia - Instituto Chico Mendes,
sendo um titular e um suplente;

d) Instituto Estadual de Florestas - IEF/MG, sendo um titular
e um suplente;

e) Parque Estadual da Pedra Selada - INEA/RJ, sendo um
titular e um suplente;

f) Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural de Mi-
nas Gerais - EMATER/MG, sendo um titular e um suplente;

g) Coordenadoria de Assistência Técnica Integral - CATI
Regional Guaratinguetá/SP, sendo um titular e um suplente;

h) Prefeitura Municipal de Cruzeiro/SP, sendo titular e Pre-
feitura Municipal de Passa Quatro/MG, sendo suplente;

i) Prefeitura Municipal de Itamonte/MG, sendo Titular e Pre-
feitura Municipal de Baependi/MG, sendo suplente;

j) Prefeitura Municipal de Guaratinguetá/SP, sendo um titular
e um suplente;

k) Prefeitura Municipal de Liberdade/MG, sendo titular e
Prefeitura Municipal de Virgínia/MG, sendo suplente;

l) Prefeitura Municipal de Delfim Moreira/MG, sendo um
titular e um suplente; e

m) Agência do Meio Ambiente do Município de Resende/RJ
- AMAR, sendo titular e Prefeitura Municipal de Bocaina de Mi-
nas/MG, sendo suplente;

II - DA SOCIEDADE CIVIL
a) Associação de Amigos do Gomeral, sendo um titular e um

suplente;
b) Associação TERRA UNA, sendo um titular e um su-

plente;
c) Associação dos Moradores do Bairro dos Pilões - AM-

BAPI, sendo um titular e um suplente;
d) Fundação Educacional de Ensino de Técnicas Agrícolas,

Veterinárias e de Turismo Rural - Fundação ROGE, sendo um titular
e um suplente;

e) Sindicato Rural de Queluz/SP, sendo um titular e um
suplente;

f) Sindicato Rural de Cruzeiro e Lavrinhas/SP, sendo titular e
Sindicato Rural de Passa Quatro/MG, sendo suplente;

g) Associação Jaguamimbaba para o Desenvolvimento Sus-
tentável - AJADES, sendo titular e Instituto Eco-solidário/IES, sendo
suplente;

h) Crescente Fértil - Projetos Ambientais, Culturais e de
Comunicação, sendo titular e Instituto Alto-Montana da Serra Fina,
sendo suplente;

i) Instituto Nascente - Turismo e Ecologia, sendo titular e
Instituto SuperAção, sendo suplente;

j) Instituto Oikos de Agroecologia, sendo titular e Asso-
ciação de Pais e Amigos da Escola Nova Terra - AMEN, sendo
suplente;

k) Associação Turística e Comercial da Região de Visconde
de Mauá - MAUATUR, sendo um titular e um suplente; e

l) Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul -
CBH-PS, sendo um titular e um suplente;

Parágrafo único. O Conselho Consultivo será presidido pelo
chefe ou responsável institucional da Área de Proteção Ambiental da
Serra da Mantiqueira a quem compete indicar seu suplente."(NR)

Art. 2o O artigo 2° da Portaria ICMBio no 60, de 29 de julho
de 2009, passa a vigorar acrescida dos seguintes dispositivos:

§1º O Conselho Consultivo deverá rever seu regimento in-
terno, caso necessário, no prazo de noventa dias, contados a partir da
data de posse.

§2º O regimento interno deverá ser encaminhado à Coor-
denação responsável do Instituto Chico Mendes - Sede para conhe-
cimento."(NR)

"Art. 2º A - O mandato dos conselheiros é de dois anos,
renovável por igual período, não remunerado e considerado atividade
de relevante interesse público."

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN

Art. 1º Autorizar a nomeação de nove candidatos aprovados
no concurso público para o provimento de cargos das Carreiras de
Ciência e Tecnologia do Quadro de Pessoal do Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovação - MCTI, autorizado pela Portaria MP nº 553,
de 8 de dezembro de 2011, conforme discriminado no Anexo a esta
Portaria.

Art. 2º O provimento dos cargos nos quantitativos previstos
no art. 1º deverá ocorrer a partir do mês de dezembro de 2013 e está
condicionado:

I - à existência de vagas na data da nomeação; e
II - à declaração do respectivo ordenador de despesa, quando

do provimento dos referidos cargos, sobre a adequação orçamentária
e financeira da nova despesa à Lei Orçamentária Anual e sua com-
patibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, demonstrando a
origem dos recursos a serem utilizados.

Art. 3º A responsabilidade pela verificação prévia das con-
dições para nomeação dos candidatos a que se refere o art. 1º será do
Secretário Executivo do Ministério da Ciência, Tecnologia e Ino-
vação, a quem caberá baixar as respectivas normas, mediante a pu-
blicação de editais, portarias ou outro ato administrativo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO

C a rg o Te m a Unidade Localidade Va g a s
Te c n o l o g i s t a
Pleno I

Tema V: Projetos de Pesquisa,
Desenvolvimento e Inovação
em Ciências Ambientais e da
Vi d a

MCTI/AC Brasília/DF 9

To t a l 9

PORTARIA No- 492, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, tendo em vista a autorização do art. 5º, §
2º, do Decreto nº 7.689, de 2 de março de 2012, e as informações
constantes do Processo MP/SE nº 03100.001345/2013-73, resolve:

Art. 1º Ampliar o limite para empenho com a contratação de
bens e serviços e concessão de diárias e passagens, constante do
Anexo I da Portaria MP nº 268, de 30 de julho de 2013, na forma do
Anexo desta Portaria, para viabilizar a execução do Programa Se-
gundo Tempo, no âmbito do Ministério do Esporte.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO
AMPLIAÇÃO DOS LIMITES PARA EMPENHO COM A

CONTRATAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS E CONCESSÃO DE
DIÁRIAS E PASSAGENS EM 2013

(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA
MP Nº 268, DE 30 DE JULHO DE 2013)

Em R$ mil
ÓRGÃO Limite

51000 Ministério do Esporte 52.396

TO TA L 52.396

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA No- 491, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista
a delegação de competência prevista no art. 11 do Decreto nº 6.944,
de 21 de agosto de 2009, resolve:

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL
PORTARIA No- 203, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista o disposto no art. 8o, inciso II, alíneas "a" e "b", e § 1o, do Decreto
no 7.995, de 2 de maio de 2013, e a delegação de competência de que trata o art. 3o, incisos I e II, da Portaria MP no 207, de 31 de maio de
2013, resolve:

Art. 1º Remanejar os limites constantes do Anexo I do Decreto no 7.995, de 2 de maio de 2013, e ajustar o detalhamento do Anexo
I da Portaria MP nº 207, de 31 de maio de 2013, na forma dos Anexos I e II desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ROBERTO FERNANDES JÚNIOR

ANEXO I
REDUÇÃO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO

(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA MP No 207, DE 31 DE MAIO DE 2013)

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DISPONÍVEL

62000 Secretaria de Aviação Civil 510.000

TO TA L 510.000

Fontes: Todas as fontes, exceto 112, 150, 250, e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II
ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO

(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA MP No 207, DE 31 DE MAIO DE 2013)

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DISPONÍVEL

52000 Ministério da Defesa 510.000

TO TA L 510.000

Fontes: Todas as fontes, exceto 112, 150, 250, e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.


